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Pelo presente'[crnto de Contrato. regitlo pela Lei Federal n'
8.666/93 e alterações posteriores. que enlrc si celebram o

PREFtrI'I'I.IRA MUNICIPAL DE ('APELA DO ALTO
ALE(;RE, pessoa jLrrídica dc dircito público interno' CNPJ

strb o lr" Il.897.lll/0001-94. cotn sccle na Rua Lindaura

SapLrcaia Costa. n" I l6 Centro. C'allela do Alto Alegre'

Bahia. ncsre ato replescntado peto' Sr. Olautlinei Xavier
Novâto, Prel'erto Municipal. tloravantc denominado

CON'IRATAN'IE. e, do outro, a enrpresa ANTONIO
TSAIAS ASSUNÇÃO, inscrita lo CNPJ sob o n"

17.602,515/0001-64. com sede na RLra [:r'rnilio Prado de

Oliveira, no 41 l, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP:

44.645-000. Estado da Bahia, representâdo pelo Sr' Antônio

lsaias Assunção, portador do RG n" 05 545 I 2 I 73 SSP BA e

CPF n'687.348.145-5-]. denominautltse a parlir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o prescllte Termo de

Contrato, com base no Pregão Presencial P/ Registro de

Preço n' 010/2023. regido rlo qttc ctlLtbet pelas Leis

10.5i0/02 e 8.666/91 c altcraçt)es subsequentes, e pelas

cllrrrsrr las c eotttliçi,cr abairo cstabeleeitllrs:

CLÁUSTILA PRIMI'IRA - DO OBJE'IO

( onstirui tt r.rbjeto do plcsellre iontl.at0 a !'OrneCimentO de rCfeições C lanches, deStinadOS a

âtcndcrrm as ncce§sidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de

ztssistênciâ social, Fundo Municipal de saúde, Prefeitura Municipal de capela do

Alto Alegre e suas unidades, obedecendo às <lisposições esrabelecidas no Pregão Presencial p/

tt"girtru ãe preçu n.010/2023. conÍbrme aulorização contida nos processo Administrativo dc n"

112ii202i, quc ittJclrentletttc de lrrtrt,crição intcgla estc instrtrmellto

CLÁUSTTLA SE,(;UNDA - FORMA DE FORNECIMENTO

() pruscntc cr)ntrato tcrá regirle de or.ecução tlo tipo palcclaelo, conlirrnrc nccessidadc do uso do

\cr'\ iso.

(]LÁTISULA TERCF]IRA _ VAI,OR CONDIÇÔES DE PAGAMENTO.

l)cla pcllcita r\!(Lrçil()l:l()\ \(l\i!\,r. objct0 tlerLl contralc {J tlbtlccielits a: dentais condiçÕes

c:,tipulaclas ncstc rtlsltr.llllelrlo. t, Ll(lN lf{,f tnl t['' pagar'á a ( ON lRr\ lAl)'\ o ralor global e

ct RS 77.7Eó.U0 (Setcntà c sete mil setccentos e oitenta c seis reâis), sen(lo eslc. ptoduto dos

pleços uritários tlo itent cottstantc no anex(r único destc il'lslÍulnento

Parágrr{o Primeiro: A CoNT'RAT'ADA enritirá Nota Fisr:al/llatura de acoldo ool]l os serviços

prestãdtrr, derendo a illesllla seI derolvida à CON I RA'l ADA, ent caso de ert'o
'prrúgntlit 

seguntlti: o paqalt)cnto l'ica cttlrdie ionado à corltprovação de quc a ('oN1-RA IADA

a,,.u,itrr-r. adintplcttte cont a rcgLrlaritladc liscal, dcvendo scr comprorada trtudiatttc:

('enitlão corrjunta de Débilos [elativos aos 'l-r'ibLrtos frederais e á l)ir ida Ativa da União.

expcclida pela Secretaria da Receita Federal (t.ei Federal no 8lll19l e tt 6Ó6i93);

c.cnitlcadt-, dc Regularitladc ilo [c t 5, Íbrnccitlo pcla Caixa [.cottÔtlttea lr.'deral. dentro do

lu)

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

b)

scu prazo I il litiadc rl-r'i I ctlcral n't'|.0iÓ/1990 e 8 6(1611991)r
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Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas- dentro do seu prazo de valrdade (Lei Federal n"
12.44012011 e 8.666/ 1993 );
Certidão Negal iva dc débitos. em itida pela Secretaria de 1'ributação do Estado, no quâl se

localiza a scdc da licitantc. or.r outro docrrrnerrto quc o sLrbstitua legalrncnte.
('ertidão Ncgatila de Débito para conr a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
dornicilio. dentro do seu prazr.r de validade;

c)

d)

e)

CLAUSULA QUARTA- DO REAJUSTE

\4cdiante crplesso pcdido da ('ON.l'RA I'AI)A, o prescnte contrato podcrá ter seus preços

lcajLlstados pelo ll)CA Inrlrce dc Preços ao C,lnsLtrnidot Amplo, divulgaclo pelo IBGE na data

basc do lclnro dc Rctrluste. trhsr'rrado o transcurso de I (um) ano entre a tlata de' assinatura do

contrato e do pedido pleiteado,

Panigrafit Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

cllt periodo rnáxinro de i0 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA QUINTA - RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestaçào de serv iços/prod utos lbrnecidos ob.,eto destc contrato, o
('ON1 RAl ANI-E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confornte percentuais

cstabelecidos no ane\o I da lnstruçiio Normativa RFB n" 12i4. de I I de Janciro de 201 I e Decreto

N,lrrnicipal n' 084 de 24 de Jtrlho dc 2023. sob pena de Íicar conÍigtrrada lenírncia tle receita nos

lernros tla l.ei ( onrplerttentar I0l,/()0.
Parágrafo Prinre iro A t'()\'l ltA.l'AI)A devcr'á destacar ita Nota l- iscal o percentLtal e valor do

lr)tllosto dc l{eutll ',.rble o rrrlor lr.rtrl tla Prestaçào de Seri içLrs,i Produtos lrornecirlos. sob pena

sotier retcnçuo corrlbrrrrc apulaçiro lealizada pela CONTRA'lAN IB.
Parágralb Segundo Caso a CONI'RATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda.

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

Il otr lll do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

conrprovação da lsenção pretend ida."

CLÁUSULA SEXTA - DOS ITENS

,1.I - Os llens serâo cntregues no Município de Capela do Alto Alegre e lecebido por servidor
lesponsárel designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá à conterência inediata do material.

l'arágrafo Primeiro - O lccebinrento do objeto aqui registrado só sc dala aptis adotados, pelo

\4unicipio. todos os procedinrento\ previstos no art. 7J, inciso II. da t,ei n.'8.6ó6193.

..t.2 - F.m caso dc dn crqêrrciir cnrlc rr Olr e a Nola Fiscal/lialura ou cntre os objelos efetivamente

clttregues. () l'()rn\lce(l()r selir rrotillcatlo Pirra reÍirá-ltrs intcdiatatrenlc. par adoção das

prov idências cab ír e rs.

l.-i - 0 pllzo para cl)trcBa drr ilerrt será irnediato, contados â paíir da assinatuta do termo de

c0ntlalo.
.1.1 - 0 prazo estabelecido no itenr 4.3 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo

l-olnecedor e desde qLre ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA SÉTMA. CLASSIFICAÇÀO PA OPSPTSE

As despesas decorrcntes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação tixada na Lei
orçamentária Anua



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Df,ELEMENTO
DESPESA

PROJf,TO/ATIVIDADEORGÃO/T]NIDADE

2002 - Manutenção dos Serviços
Técnicos e Apoio Administrativo
2035 - Func. dos Serviços de

Proteção Social Básica
2036 - Gestão Descentralizada do
Novo Bolsa Familia
2037 - Serv. De Proteção Social

Especial de Média Complexidade

0406 - Se§. Municipal de

Adminisração e Planejamento
050E - Fundo Municipal de

Educação
0610 - Fundo Municipal de
Saúde
071 I - Fundo Municipal de

Assistencia Social

FONTE DE
RECURSO

33903000 - Material
de Consumo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

r.500.0000
L500. I 0c) I

I .500.1002
r.660.0000
1.66r.0000

. ,.-:.. ;t i .

I- Constitui obrigação da contratánte! I "' 
l-l -

a) Prestar as informaçôes.e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

bj Designar Servidor 'responsável. pel"o ,..r,e99bil4§ntg e conferência do objeto deste

instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme dispostgíq cti.&rato;-' '

II - Constitui obrigação do contratado: 1' "'l r'

a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesa' tlectlrretttcs' 
da execqgão do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas. imposttrs.

contribuifto de vales-refeições, vales-trênsportes .e outras exigências fiscais. sociais e

b)

c)

d)
e)

traba lh istas;

Responder por quaisquer danos causados dirçtamente à administração ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execugão do contrato;

Comunicar à contratante, por escritg, quaipquer gqormalidades de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos quejul§âi neceisárioú áfa a boa execução do contrato;
-Emitir 

todàs as.Notas Fiscais e/oudocumentos exil,iidos pela legislação vigenter

Comprometer-;e a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontLralidade

da enirega do material, providenCiando sua imediata coneção, sem ônus para o Municipio;

cLÁusuLA NONA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato podená ser modifioado n*'t.guinÍê3tffiáit-'

I - Unilateralmente, a critério dáAdiministraçíb:

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado;

bi pàra modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do ob.ieto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por veriticação da

inadequação das condições originárias;
b) Nécessária a modificação da forma de pagamento, por motivos rclevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesnlas condições destc uontrato, os

acrésõimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor

inicial do Contrato

C IJLA CIMA - DA RE§CISÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Dar-se-á a rescisâo de pleno direito deste Contrato, indeperrdentemente de notificaçâo judicial

ou cxtrajudicial, nas hipóteses previstas no aÍt. 78 e seguintes da lei 8.666/93, e ./ou quanto a

CONTRATADA:

a) Ilcqtterel cottcordiila tltt lirlêrtcia:
b) lra[sli.r ir il ()Utt.ür]t. |l,r toclo orr r'm parlc a c\c!Uçào do tlbicto do collllato. sem a

pr'úl ia atrtolizaçàt). P()r c5!llta. da CONTI{A IAN'I l::
c) Nào lirrenr obseÀadas as C lltustrlas e condiçÔes do prescnle Conlrato, após

ad\ cÍênc ia por escrito:
d) Suspencler os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias cotlsectttivos. sem

.lustiticação e/ou prévio autorização da CON'I'RATAN t E:

Parágrato único: Ocorrendo a rcscisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressar."^ida tJos Pre]irrzos regularntente comprovadoS, tendo ainda direito ao pagantento devido

pela erecuçrio do ( ontfato âte a sua rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORÇA MAIOR

L aso o ( oNT RA',l ADO, por lnotivo de força maior, tlque temporariarlente irnpedido de

cumprir. total ou parcialnrenle. as suas obrigâções, deverá contunicar o íàto imediatamente à

liscalizaçiio. aintla c;ue vetbalnte-nto. ralilicando por escrito

\ t,, Na ocorrência rlc ntotivo dc lor'ça ntaior, o contrato será suspcnso enqLlanto Perdttryel_o;
sct,s clcrtts. podcndo qualquer das partes propor o clestrato. fjcatldo o CON I'I{ATANTE

obrigarJo ao pagantento da irnporrância correspondente ao valor dos se|viços.iá exectttados.

I :"lO cOúrnn'l-ANTtl e o CoN'|RATADo não responderão crttrc si poÍ atra:,() decorrente

de tbrça rnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS Pf,NALIDADES

A irrerecLrçào. parcial oLr total, rje qLlalquer das cláusulas contidas no contrato. stüeitará a parte a

( oN'lRA',l ADA r'rs sanções previsras na Lei n.o 8.666193, garantindo a prévia e arnpla defesa

cnr processo adm in istrativo.

§1"- A inexecução, parcial ou total do contrato enseiará a suspensào ou a imposição da

declaraçào de iáoneidade pala licitar e contÍatar com a Prefeitura Municlpal de Capela do

Alto Alegre c nlrtlta. dc âcor'(l() cor.n a gravidade da infração'

§2'- A rriLrlrtr \erá grtrdtrâda tlc acortl.r corn a gravidadc da intiação nos segLtitttes limites

me\ lllros

l- 0.} % (-l'rês decirltos por cenlo), ao dia. alc o trigesinto dia de atraso' sobre o

lalor da paíe do serr iço não rcalizado

II-0.7(Sctgdóelnlo5poÍCcnto).sobrcovalot.dapartedoscrr,içotliiorealizado,
P(,r üil(til Jiil stlt):'((lt,!tllu .to lligi'sintrr'

§3'L A atlnrirrisrraçiio sc lcsena ao direikr de descontar do paganlcnlo devrdo.à

ôOl l.nRf'aUn , valor de qualquer tnulta pol'ventura in']posta ent virtude do

descunlprimcnto das condiçÕes ora estipuladas;

§,1.,- As rnLrltas previStas nesta clausula não tem caráter compensatório c o sctl pagamento

,iao eximirá o(ai CONtnA'leDO, da responsabilidade por perdas e dartos decorrentes das

in liações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCIIRA _ DOS CASOS OMISSOS
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O prescnte colltrato rcge-sç pelo clisposto rras Leis Fedelais n" 8.666/91 e suas alterações

posteriorcs. constiruindo ato .iur-idico perf-eito e conf'erindo às paíes signatárias de direito

adqLrirido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA VIGÊNCIA

O presen(c conrrato passará a vigomr a panir de 2410312024, com término em 3ll12/2024,
poáendo te, scu prazo prorrogatb de acordo com o previsto no aí.57- da Lei n' 8.666193 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA _ FISCAL DO CONTRATO

t.ica desigDado o Sr. I(ay.an de Oliveira Matos, Matricula n" 201073, responsável pela Prefeitura

Municipal: a Sr.., Anu Paula oliveira Rodrigues. Marrícula n" 20t102, responsável pelo Fundo

Municipal tle Saúde: Sr,,Jtrlianr Pereira [.inra, Matrícula n" 200680. responsável pelo Fundo

N{unicrfal de 
^s\ist!'nciit 

Sociirl c rr Sr. Vanclerley Silva de Matos. Mlttricula r1" 001604,

responsál.el Pelo lLrntlo Municipal dc Educaçào, com o objotivo de acompanhar. inspecionar,

enCaminhar.e veritlcar a conformidade da execução deste contrato de acotdo conr a Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIIV1A SEXTA - DO FORO

lrica eleitrr o f'oro tlo Municipio de Capela do AIto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

rrrais pr.ir ilegiatlo que sc.ja. parir tlirimir quaisquer dúvidas relativas ao presenle Contrato.

Assim. por.estareltl justas e acenadas. subscrevem aS Partes o presente 
-fernto de Contrato. em 2

(rluas) vias de igual teor e Í'orrna. dando-o como bom e valioso, na presença de duas

tcstcn'r u rlhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia.22 de Março de 2024

( t.^trDlNEI XAVtf,R NOVA',I'O
Prefêito Mun icipal
CONTRATANT'E

4/.í40
ANTONIO ISAIA SSUNÇÃ
Rep. Sr. Antônio lsaias Assurrção

CONI'RATA DO

I cstenr unhas

t.r,F:o146ânt 59-?.1 cPF: Q$1. 45A.. 1A.5 P3

&,-^.* Â.^Uü§-,,- \;5*- -&,f*1--§-^F-th*4/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANEXO UNICO

DESCRIÇÁO MtrDIDA QUANT. V. UNIT
)bl REtrl:lç AO. pra alnroço.
". para 0) (ulra) pessoa,

tes itens: a)Porção Livre de

LoTEOS

.-M
l
lr

I

C

OltNl:ClMl-.N.fO I

olnpos(o dos seguin

cr disponibilizado pelo estabelecimento comercial

o horário cnttc as l2:00 holas e l4:00 horas

l-ocal: Sede do Municipio de Capcla do Alto
Ale re

ipo "A LA ('Àl{ l }

irrl\rz. 1,.'ijào t liprr I t. l]lacilrrii() r lUttg): b) Put'çào

]protetica: ('arrres braneas (tiango e peixe) e cames

, . ;r clnrelhas (Alcatra. colchão). cozidos ou assados.
' .nr por'çào no inlêriol a 2009. c) 3 tipos de salada.

\'r'r.rir c c()./iJrl ( l00g ). J) 300 ml de suco de fruta. c

UND 4094 RS 19.00

Valor Tota

V. TOTAL

R$ 77.786,00

RS 77.786,00

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 039/2024

(lontrâtànte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

.iLrrídica de direito público interno. CNPJ sob o no l3.897. I I l/0001-94, com sede na Rua

l.iudaura Sapucaia Costa, nu ll6 Cerrtro, Capela do Alto Alegre. Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Claudinci Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratâdo: ANTONIO ISAIAS ASSUNÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n' 17.602.515/0001-

6,1. ctrnr sedr, rn llLu l:r'nrilro Pr,rdo de Olivcira, n'411, Centro, Capela do Alto Alcgre, CEP:
.1,1.645-000, Eslarlo da 13ahia, reprcsentado pelo Sr. Antônio Isaias Assunçào, portador do RC

n" 05-sl5 Il 1 7i SSI' UA e CI'F n" 687.348.245-53.
Objcto: []orneeirrrcnto de rctiiçr)cs c lanches, destinados a atendercm as necessidatles do Fundo

MLrnicipal de F.tlLrcaçâo. Ftrndo Mtrnicipal cle assistência Social. FLrndo Municiprrl de Saúde.

l'refêitLrra MLruicipal de Capola do Alto Alegle e suas unidades.

Valor d0 Contrato: RS 77.78(r.00 (Sctcnta c sete mil setecentos e oilenla r: scis tcals).

Data da Assinatura: ll dc Março de 1024.
Vigência: I I dc Dczenrbro dc 202:1.



ANO 2024, tsAlilÃ PODER EXECÚTIVO
26 DÉ MARCO DE 2r)2,1. ANO XIV' N' 0318544.

r.ru,1 MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAPELA OO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" 039/2024

( ortrarante: pREFETTURA NILTNICIP^I. DE CAPELA DO ALI'() ALEGRE, pessoa julidica de direito público

rrrrcrrro. CNI)J sob o n" ll.89l.l l l,'(.)001-9-.1. e()Dr scde na Rua Lindaula Sapucaia Costa, u" ll6 ('cntr o. Capcla do Alto

,tlcgrc. tlahia, n!-src alo [cprcscr)tatio pclo, Sr. Clâudin€i XâYier NoYato, Prcfcito Municipal.
('onrratado: ANTONIO ISAIAS ASSUNÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 17.602.5 t 5/0001-64, com sede na Rua

l|militi Practo rlc Oliveira, n" 4ll, Ccntro, Capela do Alto Alcgre, CEI': 44.645-000, Estâdo da Bahia, represcntado

1'rlo Sr r\nrôn ro Isaias Assunçào, por.rador do RG n' 05 545121 73 SSP BA e cPF n' 687.1411.245-53.

{)bletn: I,,rr.nccimcrrto tle letcrções e lanches. destinados a atenderem as necessidades do Ftrndo MLrnicipal de Educação,

I,rriilo lvlurricipal dc lssistência Social. Fundo Municipat de Saúde, PrcÍ'eitura Municipal de Capcla do Alto Alegrc e

.irirs urtiLludes.

Vâlor do Contrato: R$ 77.71i6.00 (Sctcrltâ c sctc mil sctecentos e oitenta c seis rcais)'

I)uta da r\ssinatura: 22 dc illur'ço de 2024.

Yigência: 3l de Dezernbro de 2024.

3

w

pra(., .ioaquim lrlachado, N.'170, i'.AndaÍ Centí] i,ep:44645-000, Fone/lax: (75) 3690-2222,Ê-mall.$elellwacjecapela@yahoo.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÀo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO ISAIAS ASSUNCAO 68734824553
CNPJ: 17.602.51 5/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÓes em Dívtda Ativa da união (DAU) junto á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de ,ulho de 1991 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014

Ernrtida às 11:42:41 do dia 0410312024 <hora e data de Brasilia>.

Válida ate 3110812024.
Código de controle da certidão: 0EB0.4EC8.2AB0.4FCC
Qualquer rasura ou emenda invalida[á este documenlo.
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GOVERNO DO ESTADO I'A BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

CertiC ão N': 20249982C24

R ZÀO SOCrÀl

ANTON Ío ISAÍ.{s ASSUNCAO 6{173:1t24553

Emissào: 0410312024 ll:3 I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitidaparaosefeitosdosas'í13o114daLgi3.956de11dêdezembrode.l9Sí.código' 
Tributário do Estacio da Bahia)

tr.lscRrÇ4o EsÍADUAL

107.0t0.6 t 4

rcr.Jll ,

I7.602.s 15/0001-ó4

Fiúa certrÍicado que não constam, 3té a presFrnte data. É'eridências de res[()n-]âbilidade 'Jâ 
pessoa lisica ou iuríd;ca êcima

identificade' relativas aos tribtltos adrlir:istrados p'dr esta secÍeiâria.

[,]: ce11tdào engloba todos os seus estabe{ecirrtentos, quanto à in?xstência üe débitos, inclusive os inscritos na Divida

l.tiva, de compáência da Prccuradoria Geral dc Esiedo, rcssalvadc o cireito dâ Fazenda PÚblica do Estado da Bahiâ

cobrat quaisquer dábitos que vierem a seÍ apuíados posteriormente'

EÍnrttda erÍi 04/03/2024, co:rioràe Po,r:rna iro 9i8i93, séi-,dÓ'vêlida poi 50 dtas, conládo§ a parirr da Úata de sua
'ernis§ãlô. ' ' ''

AUTENTiCIDADE DESTE DOcUMENTC PODE SER COiIiIPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
' üU'vlA INTERNEI', Nc ÊNDÉRÊÇO htip:/iwww'seÍaz'ba'gov br

Vá:ida com a apreseltaçãü conjur']td diJ carlão cíiginel de inscÍição rlo CPF oÜ Íro CNPJ da

Secrctarla da Recelt? Fealeral do N4ini§tério da Fazenda'

I'á{ina I d. ! ItclCeridaoNcgalivrt.ryI



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TF"ABÀIHISTAS

Ncme: ANTONIC ISAIAS ASSUNCAO 68134824553 (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 17 . 602.575 /00A1-64
Certi-dão n": L46'1261 9/2A24
ExpediÇào: 04 /03 /2A24, às 17:34:41
Validade | 3I/08/2024 - 180 (cento e.oitenta) dias, contados da data
oe sua exped j Çào .

certÍfica-se que ANTONTO TSATAS ASSITNCAO 68734824553 (MATRTZ E ErLrÀrS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o no f7.602.515/0001-54, NÃo coNsTA como

lnadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoLidaÇão
,las Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2All e

73.461 /2071 , e no Ato aI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridrca, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇào desta cert 1dão condl ciona-se à ve ri fi cação de sua
autenLicidade no porta-L do Trj-bunaI Superic,r do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac.ional de Devedores Trabafhistas constam os dados
neces sários à identi ficação das pes s oas natura i s e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalh i stas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honoráríos, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determínados em Ie,i,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
TrabaIho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contlver forÇa executiva.



tB MUNTCIPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 0510312024

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRTBUTOS MUNTCIPAIS

N" 00000018/2024

Emlssão: 08102J2024

Valldade: 0ü05n024

ANTONTO tSAtAS ASSUNçÁO 68734824553

CG A : 00O.0OO.858/(n1 -00

CNPJ : I 7.602. 51 5/(N0 1 -64
CNAE:5611-2-01
RUA JOANA ANGÉLICA,26

cÁsA
CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLAOA NESTE ÓRGÃO E,
RESSAL\ADO O OIREITO DA FAZENDA PÚB!.ICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS OUE
VENHAM A SER APURADAS, CÉRTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS OE OIREITO, QUE, MANDANDO REVER
OS REGISTROS DA OÍVIDA ATIVA INSCRITA NESÍA REPARTIÇÃO, VERIFICOU.SE A INEXISTÊNCIA DE
oÉBIToS RELATIVoS À INSCRIçÁo ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:OUALQUER RASUPÁ OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO
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CÁ,IXA
:ÂtxÁ ::( rr\la:i.il :A FEDLRAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão

ocial:
Endereço:

17.602.515/0001-64

ANTONIO ISAIAS ASSUNCAO 68734824553

RUA JOANA ANGELICA 26 CENTRO / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE /
BA / 44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

qruitqr"t débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03 / 2024 a 07 I 04 /2024

CertiÍicação Número: 2024030902L9 t67660 1 6 1 8

Informação obtida em 18/03/2024 14:48:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:


